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INTRODUÇÃO

A Lei Federal nº 13.667, de 17 de maio de 2018, dispõe sobre o Sistema Nacional de
Emprego – SINE e estabelece condições para as transferências de recursos do Fundo de
Amparo ao Trabalhador, a saber: a existência de Conselho do Trabalho, Emprego e
Renda, constituído de forma tripartite e paritária por representantes dos trabalhadores,
dos empregadores e do governo, observadas as disposições desta Lei; de fundo do
trabalho, orientado e controlado pelo respectivo Conselho; e de plano de ações e
serviços, aprovado na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de
Amparo ao Trabalhador – Codefat.

O Estado do Ceará, atualmente, representado pela Secretaria do Trabalho – SET, aderiu
ao SINE e instituiu o Fundo Estadual do Trabalho do Ceará – FET, com a Lei nº 16.877,
de 10 de maio de 2019. No mesmo instrumento legal, foi criado e instituído também o
Conselho Estadual do Trabalho – CET.

O Plano de Ações e Serviços – PAS, vinculado ao FET, do bloco de Assessoramento
Estatístico, para o exercício de 2023, foi submetido e aprovado pelo CET por meio da
Resolução nº 31, de 22 de novembro de 2023 (ANEXO 01), e validada pelo Ente
Repassador, mediante Nota Técnica SEI nº 6085/2023/MTE, de 1º de dezembro de
2023 (ANEXO 02), apresentada na Plataforma Transfere Gov.

Nos termos da Resolução do Codefat n° 888, de 02 de dezembro de 2020, as ações de
acompanhamento, fiscalização e prestação de contas dos recursos federais
descentralizados para os fundos do trabalho das esferas de governo que aderirem ao
SINE, deverão estar declaradas por meio de relatório de gestão.

Cabe registrar que o Relatório de Gestão não tem valor de prestação de contas, consiste
na declaração anual da utilização dos recursos financeiros do Fundo de Amparo do
Trabalhador – FAT ao Fundo Estadual do Trabalho do Ceará – FET, comprovando a
regularidade aplicada no financiamento da execução das ações e serviços do SINE,
conforme planejado no PAS, do exercício a que se refere.

Assim, conforme estabelece os atos legais, o presente Relatório de Gestão do bloco de
“Assessoramento Estatístico”, do exercício de 2023, tem como objeto demonstrar o
grau de realização do planejamento consignado no PAS.

Isto posto, a estrutura do Relatório de Gestão divide-se em duas etapas: execução física
e execução orçamentária e financeira.



I. EXECUÇÃO FÍSICA

1. Identificação das Ações Planejadas e Realizadas

As ações definidas no Plano de Ações e Serviços de Assessoramento Estatístico, no
estado do Ceará, previstas para 2023, não tiveram execução viabilizada durante o
exercício ao qual se referiram.

O referido PAS foi aprovado pelo Conselho Estadual do Trabalho do Ceará – CET, em
22 de novembro de 2023, e validado pela Secretaria de Qualificação e Fomento à
Geração de Emprego e Renda, do Ministério do Trabalho e Emprego, em 1º de
dezembro de 2023.

Como não houve tempo hábil para a realização do PAS, a execução dessas ações ficará
reprogramada para o exercício de 2024, de maneira que contemple o saldo disponível.

2. Identificação das Ações Planejadas e não Realizadas

A principal ação desse PAS é a estruturação e funcionamento de Observatórios Locais
do Mercado de Trabalho para aprimorar a eficiência das ações do sistema público de
emprego por meio de atividades de coleta, análise e divulgação de dados relacionados
ao mercado de trabalho e às políticas públicas desenvolvidas no âmbito do SINE.

Contudo, não houve execução devido a aprovação ter acontecido no final de 2023 e o
repasse não realizado. Dessa forma, a realização dessa ação ficará reprogramada para o
exercício de 2024, de maneira que contemple o saldo disponível.

3. Identificação dos fatores que contribuíram para a não realização de ações
planejadas

Para melhor compreensão da não realização de ações planejadas, faz-se necessário
informar que com a reforma administrativa a criação da Secretaria do Trabalho – SET
foi estabelecida pela Lei nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023, e regulamentada pelo
Decreto nº 33.450, de 14 de março de 2023.

Com isso, o exercício de 2023 foi de transferência, adaptação e aprendizado quanto às
competências da SET e a qualificação dos servidores, o que impediu grandes entregas.
Além do mais, a aprovação do PAS nº 00220820230014-016984, pela Secretaria de
Qualificação, Emprego e Renda do Ministério do Trabalho e Emprego, aconteceu em
dezembro de 2023 e os repasses ainda não aconteceram.

4. Apresentação dos resultados parciais

Não se aplica.



II. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

1. Identificação dos valores empenhados, liquidados, pagos, inscritos em
restos a pagar não processados e inscritos em restos a pagar processados, por
natureza de despesa e por fonte de recursos, próprios e do FAT

Os recursos Federais aqui tratados, que são destinados para o Bloco de Assessoramento
Estatístico, referem-se à fonte relativa ao Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, em
que o valor previsto de R$81.632,65 (oitenta e um mil, seiscentos e trinta e dois reais e
sessenta e cinco centavos) está a ser apresentado no Despacho de 03 de novembro de
2023, conforme ANEXO 03. Registra-se que o repasse desse valor não aconteceu no
exercício de 2023.

Além disso, consta no PAS, a título de contrapartida, em atenção ao percentual mínimo
de 2% e estipulado pela Resolução Codefat nº 964, de 23 de novembro de 2022, o valor
de R$2.000,00 (dois mil reais).

2. Identificação dos valores de saldos financeiros nas contas correntes do
fundo do trabalho existentes em 31 de dezembro

Neste item estão identificados o valor do saldo financeiro nas contas correntes do FET,
distribuídas para receber recursos do FAT na conta de nº 29850-6 e repasses da
contrapartida na conta de nº 29851-4, até 31 de dezembro de 2023.

Ressalta-se que está em processo de cadastramento de acesso às contas supracitadas,
uma vez que o Banco do Brasil precisa vincular e o processo ainda não foi finalizado.

3. Identificação das despesas executadas com recursos alocados no Fundo do
Trabalho, Bloco de Assessoramento Estatístico

Não se aplica.

Rubrica Pessoa física ou
jurídica contratada

Valor contratado
(R$)

Valor pago
(R$)

Saldo
(R$)

3.3.90.35 - 0,00 0,00 0,00
3.3.90.39 - 0,00 0,00 0,00
3.3.90.40 - 0,00 0,00 0,00
Total - 0,00 0,00 0,00



CONSIDERAÇÕES FINAIS

O órgão gestor afirma que não ocorreu execução física, no exercício de 2023, para o
bloco de Assessoramento Estatístico, conforme atestam as informações relatadas e
documentos anexos a este Relatório de Gestão.

A execução das ações programadas em 2023, serão continuadas no exercício seguinte,
após nova análise e deliberação do Conselho Estadual do Trabalho, conforme
orientações e normativos em vigor.

ANEXOS

1. Resolução nº 31, de 22 de novembro de 2023 - Aprova o PAS 2023

2. Nota Técnica SEI nº 6085/2023/MTE, de 1º de dezembro de 2023 - Aprova o PAS
2023 por Mérito

3. Despacho de 03 de novembro de 2023 - Distribuição Orçamentária 2023 PAS
Assessoramento Estatístico



170 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XV Nº221  | FORTALEZA, 27 DE NOVEMBRO DE 2023

ITEM CUSTEIO
Gratificação de Atividade de Magistério – GAMA AESP|CE
Estande de tiro, munição, obreias, alvos, etc 2.100 (duas mil e cem) munições calibre .40 70 (setenta) por aluno. 100 (cem) unidades de Alvo NRA. 2 (dois) rolos de obreias pretas
Diárias (Se necessário) Vinculada a que pertence o profissional (docente ou discente)
Armamento e equipamento (Consoante Nota de Instrução - CEPRAE/AESP/CE)
Local AESP/CE e outros adequados a instrução

7. Os casos omissos serão resolvidos pela Célula de Ensino Civil e Integrado - CECI e pela Coordenadoria Acadêmica Pedagógica, tudo em sintonia com a 
Coordenadoria de Ensino e Instrução e com a Diretoria Geral da AESP/CE. Fortaleza, 22 de novembro de 2023.

Kamilly Tavora Campos - DPC PCCE
DIRETORA-GERAL, RESPONDENDO

*** *** ***
EXTRATO DO PLANO DE ENSINO

CURSO DE INTELIGÊNCIA CIBERNÉTICA E FONTES ABERTAS - CICFA -2023
PAE Nº39/2023- AESP - NUP Nº10041.000595/2023-75

1. IDENTIFICAÇÃO 10041.000595/2023-75 Plano de Ensino referente ao Curso de Inteligência Cibernética e Fontes Abertas – CICFA - 2023, em 
consonância com as diretrizes estabelecidas no NUP Nº 10041.000595/2023-75 , que trata do PAE Nº 39/2023– AESP. 2. EXECUÇÃO 2.1 Previsão de 
Período de Matrícula: 23/06/2023 a 26/06/2023; 2.2 Previsão de Período de Atividades: 26/06/2023 a 29/06/2023; 2.3 Previsão de Vagas: Até 30 (trinta) vagas, 
conforme lista previamente enviada pela AESP/CE; 2.4 Relação de Docentes: deverá ser enviada até dois dias úteis antes do inicio da Turma; 2.5 Relação 
de Discentes: deverá ser enviada até o dia 22 de junho de 2023; 2.6 Município: Fortaleza; 2.7 Referencial normativo: Os discentes, durante o curso, estarão 
sujeitos à Instrução Normativa Nº 01/2022 – DG/AESP/CE, publicada em DOE de 12 de agosto de 2022, que institui o Regime Escolar (RE) da Aesp/CE 
e demais normativos constantes no PAE do curso. 3. RECURSOS 3.1 Material didático: SSPDS; 3.2 Gratificação por Atividade de Magistério – GAMA: 
AESP/CE Fortaleza/CE, 22 de novembro de 2023 

Kamilly Tavora Campos - DPC PCCE
DIRETORA-GERAL, RESPONDENDO

*** *** ***
EXTRATO DO PLANO DE ENSINO

CURSO DE NORMAS INTERNACIONAIS DE DIREITOS HUMANOS APLICADAS ÀS FORÇAS POLICIAIS 
E DE SEGURANÇA/2023  – TURMA I A III

PAE Nº102/2023- COENI/DG/AESP- NUP Nº10041.002637/2023-11
1. IDENTIFICAÇÃO Plano de Ensino referente às turmas I a III do Curso de Normas Internacionais de Direitos Humanos aplicadas às Forças 
Policiais e de Segurança/2023, em consonância com as diretrizes estabelecidas no NUP Nº 10041.002637/2023-11 , que trata do PAE Nº 102/2023– AESP, 
publicado em Diário Oficial do Estado em 18/10/2023. 2. EXECUÇÃO 2.1 Previsão de Período de Matrícula: 16/10/2023 a 20/10/2023; 2.2 Previsão de 
Período de Atividades: 23/10/2023 a 17/11/2023; 2.3 Previsão de Vagas: 90 (noventa) alunos, conforme lista nominal previamente enviada à AESP/CE; 2.4 
Município: 2.5 Referencial normativo: Os discentes, durante o curso, estarão sujeitos à Instrução Normativa Nº 01/2022 – DG/AESP/CE, publicada em DOE 
de 12 de agosto de 2022, que institui o Regime Escolar (RE) da AESP/CE e demais normativos constantes no PAE do curso; 3. RECURSOS 3.1 Material 
didático: CICV; 3.2Gratificação por Atividade de Magistério – GAMA: AESP/CE; Fortaleza, 23 de novembro de 2023.

Kamilly Tavora Campos - DPC PCCE
DIRETORA-GERAL, RESPONDENDO

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E ESTRATÉGIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº70/2023 – SUPESP/CE - O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E ESTRATÉGIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE AUTORIZAR a viagem dos SERVIDORES relacionados no anexo único desta Portaria, no período 14 e 15/12/2023, a Juazeiro e 
Crato/CE, tendo como objetivo apresentar os Diagnósticos Finais do PReVio, concedendo-lhe uma diária e meia, classe III, do anexo I do Decreto nº30.719, 
de 25 de outubro de 2011, c/c o art. 2º do Decreto nº32.969, de 14 de fevereiro de 2019, alterado pelo art. 1º do Decreto nº33.023, de 22 de março de 2019, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do FSPDS - SUPESP. Fortaleza, 22 de novembro de 2023.

Nabupolasar Alves Feitosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº70/2023 - 22 DE NOVEMBRO DE 2023
VIAGEM FORTALEZA/JUAZEIRO E CRATO/FORTALEZA – PERÍODO DE 14 E 15/12/2023.

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
VALOR 
TOTALQUANTIDADE

VALOR 
DA 

DIÁRIA
DIÁRIAS ACRÉSCIMOS 

40 %
AJUDA 

DE 
CUSTO

PASSAGENS

Cristovam 
Colombo 
Cirqueira 
Ferreira Filho

DIRETOR 300.002-2-6 III 14/12 e 15/12 
Fortaleza/

CE - Juazeiro 
e Crato/CE 

- Fortaleza/CE 
1,5 R$ 77,10 R$ 115,6 R$ 23,13 R$ 77,10 R$ 442,94 R$ 658,82

Priscila Silva 
Rodrigues 
Falconeri 

ASSESSOR I 300.001-2-9 III 14/12 e 15/12 
Fortaleza/

CE - Juazeiro 
e Crato/CE 

- Fortaleza/CE 
1,5 R$ 77,10 R$ 115,6 R$ 23,13 R$ 77,10 R$ 442,94 R$ 658,82

SECRETARIA DO TRABALHO

CONSELHO ESTADUAL DO TRABALHO
RESOLUÇÃO CET Nº31, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

Aprova o Plano de Ações e Serviços – PAS do bloco de Assessoramento Estatístico, referente ao exercício de 2023/2024, do estado do Ceará, proposto pela 
Secretaria do Trabalho – SET, no valor de R$ 83.632,65 (oitenta e três mil, seiscentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos), sendo R$ 81.632,65 
(oitenta e um mil, seiscentos e trinta e dois reais e setenta e cinco centavos) oriundos de recursos federais e R$ 2.000,00 (dois mil reais) de recursos à título 
de contrapartida. O Conselho Estadual do Trabalho – CET, no uso de suas atribuições, conforme determina o art. 3º, § 2º da Lei nº 13.667, de 17 de maio de 
2018 e o art. 6º, inciso II da Resolução CODEFAT nº 890, de 2 de dezembro de 2020, e já credenciado junto ao Ministério da Economia, à época, nos termos 
dos arts. 14 e 19 da Resolução CODEFAT nº 890, resolve: Art. 1º Aprovar, sob o aspecto técnico-financeiro, o Plano de Ações e Serviços – PAS do Bloco 
de Assessoramento Estatístico, referente ao exercício de 2023/2024, do estado do Ceará, em razão de ter concluído, com base em análise das informações 
fornecidas pela Secretaria do Trabalho – SET, que: I – está em conformidade com as orientações do modelo constante do Anexo I da Portaria SGER/MTE nº 
3.541, de 18 de outubro de 2023; II – as ações estão adequadas ao objetivo geral e à meta de resultado esperadas; III – a destinação de recursos está adequada 
às ações; IV – os valores alocados às naturezas de despesa estão referenciados em pesquisas e/ou cotações de mercado, conforme legislação vigente; V – a 

ANEXO 01
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destinação dos recursos alocados pelo estado do Ceará ao Fundo Estadual do Trabalho está em consonância com o previsto em sua Lei Orçamentária Anual 
e atende ao disposto na legislação estadual de trabalho, emprego e renda e às deliberações deste Conselho Estadual do Trabalho. Art. 2º Esta Resolução entra 
em vigor na data da sua publicação. Fortaleza/CE, em, 22 de novembro de 2023.

Valdenio Aguiar Ramos
PRESIDENTE DO CONSELHO

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

NºDO DOCUMENTO 008/2023
PROCESSO Nº59000000251/202331 OBJETO: A execução de Serviços de Qualificação Social e Profissional, por meio de Contrato de Gestão firmado 
com Organização Social - O.S. especializada na área, cuja finalidade é executar cursos de Qualificação Social e Profissional no âmbito do Qualificar +, que 
promovam a inclusão sociodigital e a inserção produtiva dos cidadãos, com foco na geração de emprego e renda. JUSTIFICATIVA: Qualificar cidadãos nas 
áreas de atuação, potencializando não apenas a formação de profissionais aptos a atuar na vanguarda de seus campos, mas também a promoção da cidadania, 
empoderando indivíduos e famílias para um ciclo virtuoso de geração de emprego e renda. VALOR GLOBAL: R$ 21.318.497,13 ( vinte e um milhões, 
trezentos e dezoito mil, quatrocentos e noventa e sete reais e treze centavos ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 59100001.11.333.363.31232.03.335085.1.5
009100000.0. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente dispensa de licitação rege-se pelo art. 24, inciso XXIV, da Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores e por toda a legislação aplicável, especialmente pela Lei Federal nº9.648, de 27 de maio de 1998; Lei Estadual nº12.781, 
de 30 de dezembro de 1997 - alterada pelas Leis Estaduais nº14.158, de 01 de julho de 2008; nº15.355, de 04 de junho de 2013; nº15.408, de 12 de agosto de 
2013; nº16.183, de 28 de dezembro de 2016; nº18.333, de 18 de março de 2023. CONTRATADA: INSTITUTO CENTRO DE ENSINO TECNOLÓ-
GICO - CENTEC. DISPENSA: Declaro como dispensável a licitação, com fundamento no artigo 24, inciso XXIV, da Lei Federal nº8.666/93 e Parecer 
Jurídico nº101/2023 – SET/ASJUR constante nos autos do Processo Administrativo nº59000.000251/2023-31, para a celebração de contrato de prestação de 
serviços com Organização Social, devidamente qualificada pelo Estado do Ceará, para as atividades contempladas no contrato de gestão, de modo a atender 
às necessidades de Qualificação Social e Profissional do Plano Qualificar + Incluir para a Vida e o Trabalho, da Secretaria do Trabalho – SET, com a Orga-
nização Social Instituto Centro de Ensino Tecnológico - CENTEC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº03.021.597/0001-49, com 
sede na Rua Silva Jardim, nº515, bairro José Bonifácio, CEP: 60.040-260, Fortaleza/CE, devidamente selecionada por consulta pública, no valor global de 
R$ 21.318.497,13 (vinte e um milhões, trezentos e dezoito mil, quatrocentos e noventa e sete reais e treze centavos). Fortaleza/CE, 21 de novembro de 2023. 
Vladyson da Silva Viana. Secretário do Trabalho. RATIFICAÇÃO: Ratifico, nos termos do art. 26, da Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
suas alterações, o ato de Declaração de Dispensa de Licitação proferido por mim, Vladyson da Silva Viana, Secretário do Trabalho, nos autos do Processo 
Administrativo nº59000.000251/2023-31, fundamentado no art. 24, inciso XXIV da Lei nº8.666/1993 e suas alterações. Fortaleza/CE, 21 de novembro de 
2023. Vladyson da Silva Viana. Secretário do Trabalho.

Rodrigo Arruda Cunha
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
RESOLUÇÃO Nº012/2023, de 05 de setembro de 2023.

DISPÕE SOBRE A POSSE DOS MEMBROS DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DE INVESTIMENTOS DE 
MICROCRÉDITO PRODUTIVO DO CEARÁ – CDFIMPC.

O CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DE INVESTIMENTOS DE MICROCRÉDITO PRODUTIVO DO CEARÁ – CDFIMPC, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 8º, da Lei Complementar Estadual Nº239, de 9 de abril de 2021, assim como pela na Resolução Nº006/2022, de 24 de 
fevereiro de 2022, que dispõe sobre a ratificação da Portaria SEDET/ADECE Nº021, de 20 de abril de 2021, e aprovação do novo regulamento geral do 
Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará e normas operacionais específicas do Programa Microcrédito Produtivo do Ceará, e a Portaria 
SET Nº15/2023, de 02 de agosto de 2023; e do § 2.º, do inciso XVII, do Art. 43-A da Lei Nº18.310, de 17 de fevereiro de 2023; e o inciso VI do Art. 1º do 
Decreto Nº35.345, de 14 de março de 2023; RESOLVE:

Art. 1º Fazer publicar a posse dos seguintes conselheiros, titulares e suplentes, representantes do Poder Público e demais entidades:
Luciana Capistrano da Fonseca Moura (suplente) representante da Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará – SEPLAG;
Alan Cesar Sousa Sampaio (suplente) representante da Secretaria Executiva de Trabalho e Empreendedorismo da Secretaria do Trabalho – SET;
Silvana Maria Parente Neiva Santos (titular) e Hidelvandro dos Santos Soares (suplente) representantes da Diretoria de Economia Popular e Solidária da 
Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará S.A - ADECE;
José Edivaldo Fernandes Nunes (titular) representante da Federação das Associações das Micro e Pequenas Empresas do Estado do Ceará – FAMPEC/CE;
Sílvio Moreira Barbosa (suplente) como representante do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Ceará – SEBRAE/CE;
José Everton Fernandes (suplente) representantes da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado do Ceará – Fecomércio/CE;
De Assis Diniz (titular) como representantes da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará – ALECE.

§ 1º A Presidência deste Conselho será exercida pelo Secretário do Trabalho, Vladyson da Silva Viana;
§ 2º A Vice-Presidência deste Conselho será exercida pelo Diretor-Presidente da Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará S.A, Danilo 

Gurgel Serpa.
Art. 2º A Secretaria Executiva será exercida pela servidora Ariana Falcão da Silva, na sua ausência será substituída pelo servidor Alan Cesar Sousa 

Sampaio, ambos da Secretaria do Trabalho.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Vladyson da Silva Viana
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DE INVESTIMENTOS DE MICROCRÉDITO PRODUTIVO DO CEARÁ

SECRETARIA DO TRABALHO DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 05 de setembro de 2023.

*** *** ***
RESOLUÇÃO Nº13/2023, de 05 de setembro de 2023.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO RELATÓRIO ANUAL DO FUNDO DE INVESTIMENTOS DE 
MICROCRÉDITO PRODUTIVO DO CEARÁ, QUE TRATA DO DESEMPENHO FÍSICO DO PROGRAMA DE 
MICROCRÉDITO PRODUTIVO DO CEARÁ - CEARÁ CREDI, EM 2022.

O CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DE INVESTIMENTOS DE MICROCRÉDITO PRODUTIVO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo inciso V e inciso VI, do art. 6º, da Lei Complementar Estadual nº239, de 9 de abril de 2021; e do § 2.º, do XVII, do Art. 43-A da Lei Nº18.310, 
de 17 de fevereiro de 2023; e o item VI do Art. 1º do Decreto Nº35.345, de 14 de março de 2023; RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Relatório Anual do Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará, que trata do desempenho físico do Programa de 
Microcrédito Produtivo do Ceará – Ceará Credi.

Art. 2º Tornar publico por meio de publicização na página da Secretaria do Trabalho o referido Relatório, como forma de dar transparência à sociedade 
sobre a execução do FIMPC e do Programa de Microcrédito Produtivo do Ceará - Ceará Credi.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Vladyson da Silva Viana

PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DE INVESTIMENTOS DE MICROCRÉDITO PRODUTIVO DO CEARÁ
SECRETARIA DO TRABALHO DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 05 de setembro de 2023.

*** *** ***
RESOLUÇÃO Nº14/2023, de 05 de setembro de 2023.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO DE INVESTIMENTOS 
DE MICROCRÉDITO PRODUTIVO DO CEARÁ PARA O EXERCÍCIO DE 2023.

O CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DE INVESTIMENTOS DE MICROCRÉDITO PRODUTIVO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 8º, da Lei Complementar Estadual nº239, de 9 de abril de 2021; considerando a necessidade urgente de dar continuidade ao desenvolvimento 
do Programa Microcrédito Produtivo do Ceará – Ceará Credi; considerando o § 2.º, do inciso XVII, do Art. 43-A da Lei Nº18.310, de 17 de fevereiro de 
2023; e o inciso VI do Art. 1º do Decreto Nº35.345, de 14 de março de 2023; RESOLVE:



Ministério do Trabalho e Emprego
Secretaria-Executiva
Subsecretaria de Estudos e Estatísticas do Trabalho
Coordenação-Geral de Estudos e Estatísticas do Trabalho

 
 
 
 
Nota Técnica SEI nº 6085/2023/MTE
 
 
Assunto: Análise dos Planos de Ações e Serviços (PAS) do Bloco de Assessoramento Estatístico

  

Senhor Secretário Executivo,

  

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Esta Nota Técnica tem como objetivo analisar o processo de elaboração e aprovação dos
Planos de Ações e Serviços (PAS) do Programa Bloco de Assessoramento Estatístico, cadastrado na
plataforma transferegov com o código 00220820230014, referentes ao exercício 2023. 

2. O referido programa foi estabelecido a partir da Resolução Codefat 984, de 23 de agosto de
2023, que dispõe sobre o bloco de ações e serviços Assessoramento Estatístico no âmbito do Sistema
Nacional de Emprego - SINE e estabelece os critérios para as respectivas transferências automáticas aos
fundos do trabalho dos Estados, do Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 12 da Lei 13.667, de 17
de maio de 2018.

ANÁLISE

3. A Lei n° 13.667, de 17 de maio de 2018, estabelece as disposições referentes ao Sistema
Nacional de Emprego (Sine), que foi criado pelo Decreto nº 76.403, de 8 de outubro de 1975, revogado pelo
Decreto 10.854, de 10 de novembro de 2021.

4. O artigo 3º da Lei nº 13.667 define que "o Sine será gerido e financiado, e suas ações e
serviços serão executados, conjuntamente pelo Ministério do Trabalho e por órgãos específicos integrados à
estrutura administrativa das esferas de governo que dele participem, na forma estabelecida por esta Lei".

5. Portanto, a lei estabelece a responsabilidade de gerenciamento e financiamento do Sine, bem
como a execução das ações e serviços relacionados ao sistema. Essa tarefa será compartilhada entre o
Ministério do Trabalho e Emprego e os órgãos específicos dos governos estaduais e municipais, de acordo
com as disposições da própria lei.

6. Cumpre ressaltar as diretrizes do Sine, elencadas no art. 2º  da Lei n° 13.667/2018, em
especial as seguintes:

II - a integração de suas ações e de seus serviços nas distintas esferas de governo em que se
fizer presente;
III - a execução descentralizada das ações e dos serviços referidos no inciso II do caput deste
artigo, em consonância com normas e diretrizes editadas em âmbito nacional;
VI - a integração e a sistematização das informações e pesquisas sobre o mercado formal e
informal de trabalho, com vistas a subsidiar a operacionalização de suas ações e de seus
serviços no âmbito da União e das esferas de governo que dele participem;
 

7. Importante também ressaltar o art. 6º da mesma lei, que estabelece como competências
simultâneas da União e das esferas de governo parceiras do Sine, entre outras:

IV - acompanhar, avaliar e divulgar informações sobre o mercado formal e informal de trabalho;
V - alimentar sistemas integrados e informatizados destinados a colher dados relacionados ao
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mercado formal e informal de trabalho;
 

8. A Lei 13.667/2018 ainda estabelece requisitos específicos para as esferas de governo que
decidam aderir ao Sine. Os entes devem criar fundos do trabalho próprios para financiamentos e
transferências automáticas de recursos no âmbito do Sistema. Além do fundo do trabalho, orientado e
controlado pelo respectivo CTER, o parágrafo primeiro do artigo 12 exige, como condição para as
transferências automáticas, a instituição e o funcionamento efetivo do próprio CTER, constituído de forma
tripartite e paritária por representantes do trabalhadores, dos empregadores e do governo, e o Plano de Ações
e Serviços (PAS), aprovado na forma estabelecida pelo Codefat.

9. Adicionalmente, o parágrafo 2º do artigo exige a comprovação orçamentária de recursos
próprios das esferas de governo destinados à área do trabalho e alocados aos respectivos fundos, além dos
recursos recebidos do FAT, para as transferências automáticas.

10. Em suma, a Lei estipula que as esferas de governo que aderirem ao Sine devem instituir seus
próprios fundos do trabalho e cumprir as condições relacionadas à existência de um Conselho do Trabalho,
Emprego e Renda, um fundo do trabalho e um plano de ações e serviços aprovado. Além disso, é necessário
comprovar orçamentariamente a existência de recursos próprios destinados ao trabalho, a serem adicionados
aos recursos provenientes do FAT.

11. Por meio da Resolução nº 921, datada de 18 de novembro de 2021, alterada pela Resolução nº
975 de 21 de junho de 2023, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat)
regulamentou a adesão de estados, do Distrito Federal e de municípios ao Sistema Nacional de Emprego
(Sine). A resolução estabelece os procedimentos e critérios para a transferência automática de recursos do
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) dentro do Sine. Destaca-se que o art. 3º da referida resolução traz,
em seu parágrafo 5º, a possibilidade de transferências automáticas de recursos do FAT oriundos de emendas
parlamentares com beneficiários específicos. 

12. O artigo 6º da Resolução determina que, para cada exercício e bloco de ações e serviços do
Sine, deve ser elaborado um Plano de Ações e Serviços (PAS). Esse plano deve informar a estratégia
adotada pelo parceiro do Sine para alcançar as metas de resultado e apresentar a proposta de aplicação dos
recursos destinados pelo parceiro ao financiamento do Sine. O PAS deve ser elaborado pelo ente parceiro do
Sine e aprovado pelo respectivo Conselho do Trabalho, Emprego e Renda (CTER), conforme estabelecido na
Lei nº 13.667/2018.

13. Os blocos de ações e serviços do Sine são definidos no parágrafo 2º do artigo 6º da Resolução
921/2021, alterada pela Resolução 975/2023. Eles incluem:

I - Gestão e manutenção da rede de unidades de atendimento do Sine
II - Qualificação social e profissional,
III - Fomento à geração de emprego e renda e
IV - Assessoramento estatístico
 

14. Os PAS em análise estão inseridos no âmbito do Programa Bloco de Assessoramento
Estatístico, o qual é regido pela Resolução Codefat nº 984, de 23 de agosto de 2023, e pela Portaria
SGER/MTE n° 3.541, de 18 de outubro de 2023. Esta Portaria define que o PAS será elaborado pelo ente
parceiro e subetido à aprovação do respectivo Conselho do Trabalho Emprego e Renda (CTER), que se
fundamentará na análise dos aspectos técnicos e financeiros do plano.

15. A competência desta Coordenação-Geral de Estudos e Estatísticas do Trabalho para análise do
processo de elaboração e aprovação dos PAS do Bloco de Assessoramento Estatístico se deve ao fato de o
projeto estar inserido na ação orçamentária 20YY, vinculada a estudos e pesquisas, não sobrepondo-se às
demais competências normativamente estabelecidas e atribuídas ao CTER e ao Coordenador Nacional do
SINE.

16. A Ação Orçamentária 20YY tem a seguinte descrição apresentada no SIOP-LOA 2023, que
deve fundamentar a aderência da proposta apresentada:

Cooperação técnico-cientifica, intercâmbio de dados, conhecimentos e informações para
a produção de estudos e relatórios sobre o mercado de trabalho. Coordenação das atividades
relativas à sistematização e disseminação de dados e informações estatisticas sobre o mercado
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de trabalho e políticas públicas de trabalho, emprego e renda (transparência ativa).
Gerenciamento e atualização das estatísticas derivadas da RAIS e do CAGED e outros
cadastros administrativos na área do trabalho. Promoção da orientação quanto ao uso das bases
de dados estatísticos da RAIS e do CAGED. Orientação e acompanhamento da rede nacional de
observatórios do mercado de trabalho e a promoção do uso qualificado das estatísticas do
trabalho nos estados e municípios. Promoção de estudos e iniciativas destinadas à geração de
conhecimento e inteligência em mercado de trabalho. Desenvolvimento e fomento de pesquisas,
levantamentos e análises relativos a temas de competência da Secretaria de Trabalho.
 

17. O processo de manifestação de interesse dos entes e de comprovação e análise do
cumprimento dos requisitos estabelecidos está formalizado no SEI por meio deste processo
(19964.117617/2023-06). O resultado da distribuição de recursos para o Bloco de assessoramento estatístico
foi publicado no Diário Oficial da União de 06 de novembro de 2023 (0730690), com retificação publicada
em 07 de novembro (0738372). O prazo para envio dos PAS na plataforma Transferegov, aprovados pelos
respectivos Conselhos locais, venceu em 27 de novembro, conforme havia sido definido na publicação do
resultado.

18. Cumpridos os requisitos iniciais estabelecidos na Resolução Codefat nº 984 e divulgado o
resultado com os valores e os entes elegíveis, passou-se a analisar cada PAS e sua respectiva Resolução de
aprovação pelo conselho enviados na plataforma Transferegov.

19. Vinte e sete entes enviaram proposta de PAS no Transferegov no prazo estabelecido, qual
seja, dia 27 de novembro de 2023, . Cada um dos PAS enviados foi analisado quanto ao cumprimento dos
requisitos estabelecidos na Portaria SGER/MTE nº 3.541, de 18 de outubro de 2023, incluídos seus dois
anexos.

20. Ao final da análise, constatou-se que os entes abaixo atenderam a todos os critérios
estabelecidos na Portaria nº 3.541/2023.

Tabela 1
GRUPO CNPJ ENTE CÓDIGO PAS

1 - Sem observatório 08.993.917/0001-46 Campina Grande/PB 00220820230014-015905

1 - Sem observatório 12.198.693/0001-58 Arapiraca/AL 00220820230014-016416

1 - Sem observatório 22.064.583/0001-57 Ceará 00220820230014-016984

2 - Com observatório 04.835.241/0001-01 Campo Grande/MS 00220820230014-015693

2 - Com observatório 08.241.739/0001-05 Rio Grande do Norte 00220820230014-016824

2 - Com observatório 94.392.164/0001-55 Rio Grande do Sul 00220820230014-016043

2 - Com observatório 05.484.426/0001-81 Mato Grosso do Sul 00220820230014-015815

2 - Com observatório 28.317.881/0001-98 Rio de Janeiro (Estado) 00220820230014-015444
21. Em síntese, os requisitos observados em ambos os grupos, em atenção à Portaria SGER/MTE
nº 3.541/2023, foram a contrapartida do ente no percentual mínimo de 2% do valor do recurso federal, a
vigência do PAS de 12 meses, a identificação de existência ou não de observatório do mercado de trabalho
local, a inclusão das categorias específicas de gastos, a meta estabelecida, a correspondência detalhada entre
as ações propostas e os recursos financeiros necessários e a publicação de Resolução de aprovação do PAS
pelo Conselho local atendendo ao modelo estabelecido no Anexo II da citada Portaria.

22. Além dos requisitos gerais, foi observado o cumprimento de requisitos específicos para cada
grupo a que pertence o ente, ou seja, se este já possui ou não observatório do mercado de trabalho próprio.

23. Para os entes do grupo 1, que não possuem observatório, observou-se a descrição, no campo
referente ao diagnóstico, dos desafios na construção do observatório; das fontes de dados atualmente
utilizadas para a análise e formulação de políticas públicas de trabalho, emprego e renda; e da relação com o
Conselho local. Já no campo destinado aos objetivos, verificou-se a apresentação metodológica sobre a
forma de construção do observatório local e formação de equipe; a proposta de estabelecimento de parcerias
e de interlocução com o Conselho.
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24. Quanto aos entes identificados no grupo 2, com observatório estruturado, os critérios
analisados envolveram a descrição, no campo referente ao diagnóstico, das atividades atuais do observatório
local; das contribuições do observatório para a política pública de trabalho, emprego e renda; da composição
da equipe do observatório e da relação com o Conselho. No campo destinado aos objetivos, verificou-se a
proposta de fortalecimento do observatório e de parcerias a serem estabelecidas.

25. Reitera-se, portanto, o entendimento de que os PAS identificados na tabela 1 cumpriram os
requisitos legais para receberem as transferências de recursos automáticas no âmbito do Bloco de
Assessoramento Estatístico. Além disso, os referidos planos se coadunam com a destinação da ação
orçamentária 20YY, já descrita anteriormente.

26. Cumpre ressaltar, ainda, que a competência de aprovação do PAS pelo Conselho do Trabalho,
Emprego e Renda está prevista no artigo 6º, inciso VII, da Lei 13.667/2018, no artigo II, inciso X e no artigo
6°, §1º, da Resolução Codefat 921/2021 e no artigo 1º, § 2º, da Resolução Codefat 984/2023.

27. A Lei 13.667/2018 ainda determina, em seu artigo 17, que os recursos financeiros
destinados ao Sine serão movimentados com a fiscalização do respectivo Conselho do Trabalho,
Emprego e Renda e, no artigo 18, que à esfera de governo que aderir ao Sine caberá a responsabilidade pela
correta utilização dos recursos de seu fundo do trabalho, bem como pelo controle e acompanhamento das
ações e serviços, independentemente de ações do órgão repassador dos recursos.

28. O ente recebedor também deverá prestar contas da utilização dos recursos, por meio de
relatório de gestão, que deverá ser submetido ao CTER e apresentado ao ente responsável pela transferência
automática, conforme prevê o artigo 19 da mesma lei e o artigo 10 da Resolução Codefat 984/2023.

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, conclui-se que o processo de elaboração e aprovação dos PAS referentes
aos entes da Tabela 1  desta Nota Técnica observou os normativos vigentes, em especial a Lei nº 13.667, de
17 de maio de 2018, a Resolução Codefat nº  921, de 18 de novembro de 2021, a Resolução Codefat nº 984,
de 23 de agosto de 2023 e a Portaria SGER/MTE n° 3.541, de 18 de outubro de 2023.

30. Para os demais entes que apresentaram o PAS na plataforma Transferegov até o prazo
estabelecido, foram solicitados ajustes para adequação aos requisitos da Portaria SGER/MTE n° 3.541/2023.
O novo prazo concedido para envio do PAS com as complementações solicitadas vai até 08 de dezembro de
2023, conforme Ofício 102371 (0933835). As análises dos ajustes serão objeto de outra Nota Técnica, com o
resultado final das transferências do Bloco de Assessoramento Estatístico no exercício de 2023.

31. Por se tratar de análise dos mesmos aspectos dos PAS do Bloco de Assessoramento
Estatístico e com base no princípio da eficiência, entende-se que esta Nota Técnica é capaz de subsidiar
decisão que envolva conjunto de Planos de Ações e Serviços, em detrimento da elaboração de uma Nota
Técnica para cada plano.

RECOMENDAÇÃO

32. Com base na presente análise, recomenda-se o encaminhamento desta Nota Técnica à
Secretaria Executiva para avaliação e posterior encaminhamento ao Coordenador Nacional do Sistema
Nacional de Emprego, para aprovação.

33. Os resultados da verificação de conformidade dos PAS do Programa Bloco de
Assessoramento Estatístico (202337990006) deve ser registrado na plataforma Transferegov.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente

VIRGILIO PIRES DE MIRANDA JUNIOR

Auditor-Fiscal do Trabalho

Documento assinado eletronicamente

FELIPE VELLA PATEO

Coordenador-Geral de Estudos e Estatísticas do Trabalho

 

De acordo. Encaminha-se à Secretaria Executiva.

 

Documento assinado eletronicamente

PAULA MONTAGNER
Subsecretária de Estatísticas e Estudos do Trabalho

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Vella Pateo, Coordenador(a)-Geral, em 01/12/2023,
às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Pires de Miranda , Auditor(a) Fiscal do Trabalho ,
em 01/12/2023, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por PAULA MONTAGNER, Subsecretário(a), em 01/12/2023,
às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=0960555&crc=E0BADC20, informando
o código verificador 0960555 e o código CRC E0BADC20.

Referência: Processo nº 19964.117617/2023-06. SEI nº 0960555

Nota Técnica 6085 Primeira Análise do PAS (0960555)         SEI 19964.117617/2023-06 / pg. 5

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=0960555&crc=E0BADC20


06/11/23, 09:00 DESPACHO de 3 de novembro de 2023 - DESPACHO de 3 de novembro de 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/despacho-de-3-de-novembro-de-2023-520998448 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 06/11/2023 | Edição: 210 | Seção: 1 | Página: 111

Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego/Secretaria de Qualificação e Fomento à Geração de Emprego e Renda

DESPACHO DE 3 DE NOVEMBRO DE 2023

Torno público o resultado da distribuição de recursos para o Bloco de assessoramento

estatístico, realizada conforme critérios estabelecidos na Resolução Codefat n. 984/2023, para os entes

parceiros do Sine elegíveis às transferências automáticas de recursos comuns do FAT no exercício de

2023.

A plataforma TranfereGov.br estará aberta para envio do Plano de Ações e Serviços, conforme

modelo estabelecido na Portaria SGER/MTE nº 3541/2023, até o dia 27 de novembro de 2023.

MAGNO LAVIGNE

Secretário

Ente parceiro Distribuição recursos ação 20JT - 2023 (investimento)

1 Sine Estadual - Acre 81.632,65

2 Sine Estadual - Bahia 81.632,65

3 Sine Estadual - Ceara 81.632,65

4 Sine Estadual - Distrito Federal 81.632,65

5 Sine Estadual - Espírito Santo 81.632,65

6 Sine Estadual - Goiás 81.632,65

7 Sine Estadual - Mato Grosso 81.632,65

8 Sine Estadual - Mato Grosso do Sul 81.632,65

9 Sine Estadual - Minas Gerais 81.632,65

10 Sine Estadual - Pará 81.632,65

11 Sine Estadual - Pernambuco 81.632,65

12 Sine Estadual - Rio de Janeiro 81.632,65

13 Sine Estadual - Rio Grande do Norte 81.632,65

14 Sine Estadual - Rio Grande do Sul 81.632,65

15 Sine Estadual - Roraima 81.632,65

16 Sine Estadual - Sergipe 81.632,65

17 Sine Estadual - Tocantins 81.632,65

18 Sine Municipal - Arapiraca/AL 40.816,33

19 Sine Municipal - Campina Grande/PB 40.816,33

20 Sine Municipal - Campinas/SP 40.816,33

21 Sine Municipal - Campo Grande/MS 40.816,33

22 Sine Municipal - Feira de Santana/BA 40.816,33

23 Sine Municipal - Goiânia/GO 40.816,33

24 Sine Municipal - Itaboraí/RJ 40.816,33

25 Sine Municipal - Jaboatão dos Guararapes/PE 40.816,33

26 Sine Municipal - Manaus/AM 40.816,33

27 Sine Municipal - Mauá/SP 40.816,33

28 Sine Municipal - Niterói/RJ 40.816,33

29 Sine Municipal - Rio de Janeiro/RJ 40.816,33

30 Sine Municipal - Santo André/SP 40.816,33

31 Sine Municipal - São Bernardo do Campo/SP 40.816,33

32 Sine Municipal - Uberaba/MG 40.816,33

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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